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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1437/2009
de 22 de Dezembro

Pela Portaria n.º 186/2004, de 25 de Fevereiro, alterada 
pela Portaria n.º 29/2009, de 15 de Janeiro, foi criada a 
zona de caça municipal de Pega (processo n.º 3558 -AFN), 
situada no município da Guarda, válida até 1 de Março de 
2010, e transferida a sua gestão para a Junta de Freguesia 
de Pega, que entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipu-
lado na alínea a) do artigo 18.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, na sua actual redacção, e 
consultado o Conselho Cinegético Municipal da Guarda, 
de acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo di-
ploma, manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada esta zona de caça 
e a respectiva transferência de gestão, por um período de 
seis anos, sendo aquela constituída por vários terrenos 
cinegéticos sitos nas freguesias de Adão e Pega, município 
da Guarda, com a área de 1166 ha.

2.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º da le-
gislação acima referida, os critérios de proporcionalidade 
de acesso dos caçadores a esta zona de caça passam a ser 
os seguintes:

a) 5  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 30  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 10  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 10  % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 2 
de Março de 2010.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Rui Pedro de Sousa Barreiro, Secretário de 
Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, em 6 de 
Dezembro de 2009. 

 Portaria n.º 1438/2009
de 22 de Dezembro

Pela Portaria n.º 108/98, de 26 de Fevereiro, alterada pe-
las Portarias n.os 1017/2006 e 1105/2008, respectivamente 
de 19 de Setembro e de 2 de Outubro, foi concessionada à 
Associação de Caça Desportiva do Bonfim a zona de caça 
associativa do Bonfim (processo n.º 2000-AFN), situada 
no município de Monção, válida até 26 de Fevereiro de 
2010.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipu-
lado na alínea a) do artigo 40.º, ambos do Decreto-Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, na sua actual redacção, e 
consultado o Conselho Cinegético Municipal de Monção, 
de acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo di-

ploma, manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça é renovada, por 
um período de 12 anos, englobando vários prédios rústicos 
sitos nas freguesias de Anhões, Lordelo, Luzio, Merufe e 
Trute, município de Monção, com a área de 1485 ha, conforme 
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 27 
de Fevereiro de 2010.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Rui Pedro de Sousa Barreiro, Secretário de 
Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, em 6 de 
Dezembro de 2009. 

  

 Portaria n.º 1439/2009
de 22 de Dezembro

Pela Portaria n.º 450/2004, de 3 de Maio, alterada pela 
Portaria n.º 728/2005, de 25 de Agosto, foi concessionada 
ao Clube de Caçadores e Pescadores da Volta da Pedra a 
zona de caça associativa da Herdade da Salema e outras 
(processo n.º 3618 -AFN), situada no município de Alcácer 
do Sal, válida até 3 de Maio de 2010.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipu-
lado na alínea a) do artigo 40.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, na sua actual redacção, 
manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do De-
senvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de seis anos, a concessão desta zona de caça, que abrange 
vários prédios rústicos sitos na freguesia do Torrão, muni-
cípio de Alcácer do Sal, com a área de 1296 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 4 
de Maio de 2010.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Rui Pedro de Sousa Barreiro, Secretário de 
Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, em 6 de 
Dezembro de 2009. 




